
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.431  51Segunda-feira, 12 DE JUNHO DE 2023

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
86, inciso II e artigos. 89, VI art. 96, I, alínea “a” c/c art. 66, I, §§ 3º 
e 7º, ambos da Lei Complementar nº142/2021, art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021, art. 29-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985, art. art. 134, inciso I 
da Lei Complementar nº 142/2021 do Capitão QOABM RG 1663692 JORGE 
MAX LOPES FERREIRA, mat. nº 5398517/1, pertencente ao efetivo da 2ª 
Seção Independente do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Ico-
araci), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$13.965,30 
(treze mil, novecentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), confor-
me abaixo discriminados:
Soldo de Capitão QOABM 3.315,60
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.326,24
Gratificação de Risco de Vida - 100% 3.315,60
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.387,23
Adicional de Inatividade - 35% 3.620,63
Total de Proventos 13.965,30
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva 
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 947250
PORTARIA RR Nº 1021 DE 29 DE MAIO DE 2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2023/41458. 
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso II do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei Complementar nº 
142/2021; do Subtenente BM RG 2215796, JOSÉ LINDOMAR DE ARAUJO 
VIANA, mat. nº 5421950/1, pertencente ao efetivo da 5º Grupamento 
de Bombeiros Militar (Marabá, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 16.498,92 ( dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e noventa e dois centavos)
Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação – 35% 926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,55
Total de Proventos 16.498,92
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 947254
PORTARIA RR Nº 1200 DE 24 DE MAIO DE 2023 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2023/110963.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso IV, do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3 c/c anexo I da Lei 9.387/2021; art. 
1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c 
art.134 da Lei Complementar nº 142/2021, o 2º Sargento BM RG 2226311, 
JOSÉ RAUL FIGUEIRA FERREIRA, mat. nº 5421047/1, pertencente ao 
efetivo do 4º Grupamento de Incêndio do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/BM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
Indenização de Tropa - 10% 121,55 
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.215,50 
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
Representação por Graduação - 35% 425,43 
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.221,58
Adicional de Inatividade - 35% 1.852,73
Total de Proventos 7.146,24 
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 947261
PORTARIA RR Nº 1020 DE 28 DE ABRIL DE 2023 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE RESER-
VA REMUNERADA A PEDIDO REFERENTE AO PROCESSO Nº 2023/141940.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve: 
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item I, do Decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3 art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
BM RG 1763417, JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS, mat. nº 5422027/1 
pertencente ao efetivo da 3ª Seção Incêndio do Corpo de Bombeiros Militar 
do Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28 
Indenização de Tropa - 10% 264,82 
Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19 
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação p/ Graduação - 35% 926,87 
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33 
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50
Total de Proventos 16.498,92 
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 947276


